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FRENTE 

 

Cargo do dirigente máximo do serviço 

Assinatura do dirigente máximo do serviço 

Nome completo conforme documento de identificação (NÃO UTILIZAR ABREVIATURAS) 

Município do local de trabalho 

Neste campo devem ser sempre 
colocados os seguintes elementos: 
 

 NIB – Número de Identificação 
Bancária 

 

 NIF – Número de Identificação 
Fiscal 

 Escalão/Posição caso seja 
docente ou não docente, 

respectivamente 

 Índice/Nível caso seja docente 

ou não docente, 
respectivamente 

 Vencimento Base 

 Informação sobre o 

alojamento, quando a 

deslocação for para fora do ilha 
da Madeira (mencionar quando 

for pago pelo próprio) 

Indicar apenas os dias em que 
foi prestado serviço/ assistida à 

formação/reunião/evento 

Nome legível do dirigente máximo do serviço 

Serviço do Trabalhador 

Serviço Processador da Despesa 
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VERSO 

 

 

Neste campo o dirigente 

máximo do Serviço 

formaliza a autorização 

para utilização de carro 

próprio/pagamento de 

despesas de transporte 

através de despacho 

“autorizo a utilização do 

carro próprio ou…” (Artigo 

20º do Decreto-Lei n.º106/98, 
de 24/04), onde deve constar, 

de forma legível, o cargo e o 

nome do respectivo titular, a 

assinatura e a data em que o 

mesmo foi proferido 

Indicar apenas os dias em que 

foi prestado serviço/ assistida à 

formação/reunião/evento que 

gerou a despesa de transporte 


